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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Josiele Leandro dos Santos,

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊxcrl: Av. Tenente Roxana Bonessi, no 38, Monte das
Oliveiras, Manaus-AM

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carvâo

Loc,u-rz,lçÀo DA ATIVTDADE: Av. Tenente Roxana Bonessi, no 38, Monte das
Oliveiras, situado nas seguintes coordenadas geográficas: 03"01'02,0"(S) e
59"59'28,5"W, Manaus - AM.

FTNALTDADE: Autorizar depósito e comercializaçáo de carváo e lenha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 521 DrAs.

A te n ção:
Esta licençâ é compostr de 22 restrições c/ou cotrdlçõcs constatrtes tro verso, cujo nío
cümprime[to/atendimento süjeit{rá a sua invalidação e/ou rs pe[rlidâdcs prcvistâs em normss.
Esta licetrç8 trão comprovr trem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domÍnio do
imóvel,
Esta licençr deve permaoecer na locali",çío ds atividede e expost, de formâ visívcl (fre[te e verso).

Manaus, l8 de Janeiro de 2024

Rosa Mari€t ira Geissler
reÍora écnica

www.ipaam.am.gov.br
twitler.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.coÍd@ipaamAM
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 004/20-01 1" Alteração



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LAU N.004/20-01 l" Atrerâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mcsm4 só terá validade quando publicada Difuio Oficial
do Estado. periódico regional locál ou local de gÍande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prçfeituras e Cámaras Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de
20r2..

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental devcrá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes do
vencimento. conforme an.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações çonstantes no proccsso n'. 379712022-78.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emisúo da Licença implicani na sua automática

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç& com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e flnalidade constante na mesma" devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver muda!ça de qualquer um destes ilens.
6. Esta Licença nâo dispensa c nem sub*itui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Fedcral. Estadual e

Municipal.
7. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de lmplantação.
8. O armazenamento temporfuio dos residuos do empreendimento deverá ser realizado em local apropriado e

destinados. conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos Industriais PGRSI simplificado aprovado
pelo IPAAM, até que seja realizada a destinaçào dos mesmos.

9. E proibido o lançamento de rçsíduos in natura. por tempo indeterminado. e sua queima a céu aberto ou em
recipientes. in$alaçôes e equipamentos nâo licenciados para essa finalidade ou em desacordo com-o projeto
aprovado.

10. Adotar o sistema eletrônico de controle de produtos florestais (sistema DOF) para a entrada e saída de matéria
prima tlorestal, inl'ormando a destinação final para operações que resultam na saida do produto florestal do fluxo de
controle. mediante a sua utilizaçào ou aplicaçâo final. para efeito de atualização contábiljunto ao Sistema DOF.

I l. Qualquer pessoa" fisica ou jurídica. qu€ exploÍe. industrialize. beneficie. utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (AÍ. l0 da Lei,2.416/96) devendo manter em
üquivo na empresa o romaneio dos produtos. DOF e respectivas Notas FisÇais. além de manter a matéria prima
organizada por tipo e espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência durante as operaçôes de monitoramento e

fiscalizaçâo de forma a permitir o rastreamento da madeira-
12. O volume Íisico dos produtos florcstais contabilizados no Pátio deve ser uma representaçào fiel do saldo no

sistema. devendo o usuário realizar o controle e manter atualizado os seus esloques diariamente. sendo a admitida
variaçâo de até l0% (dez poÍ Çento) do volume total em estoque ou em cüga- estando o usuário sujeito às sançôes
previstas na legislaçào ambiental em caso de desconformidade entrs os saldos contabilizados e as quantidadcs dos
estoques fi sicos existentes.

13. Eventuais divergências contábeis. inclusive provenientes de perdas residuais em transpone ou aÍmazenagem.
incêndios. intempéries e outras, deverào seÍ imediatamente informadas ao órgão ambiental competente que.
mediante análise do mérito. promoverá os devidos ajustes administrativos. sem prejuizo de eventuais sançôes

ádministrativas cabÍveis. em caso de compÍovada conduta irÍegular por parte do usuário.
14. Manter atualizadas dia amente as tabelas de romaneio. apresentando.as aos órgàos ambientais competentes durante

as vistorias técnicas e fiscalizações.
15. Deverâo constaÍ no romaneio no mínimo, tamaoho do saco uantidade. volume e produto

ló.

17.

18.

t9.

20.

21.
22.

Dsvçrão. obrigatoriamente. acompanhar o ranspoíe dos produlos o DOF. Nota Fiscal e o romurneio pam

conferência pelo destinaú o. bem como de equipes de fiscalização.
A entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja conside.ado econômiça ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada.
Indicios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF constatados por meio de acompanhamento do
sistema DOF. monitoramento remoto ou de vistorias/íiscalização podem acaÍetar na suspensâo do pátio.

Confirmados os indicios de comercialização irregular de créditos no sistema DC)F será procedido o cancelamcnto
da Licença Arnbienral Única - l.AU.
O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitám às sanções administrativas na medida dc sua

culpabilidade.
Fica vedada a atividade de ensacamento de carvão no empreendimento.
A concesslo destâ Licença irvrlidr qualquer outro documento expedido pelo IPAAM, para autorizâção da
rtividrde a qüe r mesm, se refere

Produto Íamanho do saco (kg) Quantidade Volume (MDC)


